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DECRETO N. 3.580, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

 
Altera o Decreto Municipal n. 
3.367, de 30 de abril de 2020, que 
nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social – 
CMAS. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO que a Associação Beneficente da Comunidade 

Nossa Senhora de Fátima de Bertioga solicita a substituição de suas 
representantes no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, através do 
Ofício n. 008/2020, juntado aos autos do processo administrativo n. 797/2020-2; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º O item 1.1, da alínea “b”, do inciso IV, do art. 1º, do 

Decreto Municipal n. 3.367, de 30 de abril de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 1º ............................... 
...................................... 
 
IV – representantes dos usuários: 
.............................................. 
 
b) Associação Beneficente da Comunidade Nossa Senhora de 
Fátima de Bertioga: 
1.1. Vanuzia Teixeira de Souza Batista – titular; e (NR) 
1.2. ................................” 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 04 de janeiro de 2021. (PA n. 797/2020-2) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.581, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

 
Delega competência à servidora 
pública que menciona, nos termos que 
especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o disposto nos artigos 
33 e 34 da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica delegada à Chefe da Divisão de 

Controle de Frotas, Sra. PRISCILA SANTOS BERNARDO, Registro Funcional n. 
2603, (qualificada em seu prontuário), a competência de decidir e assinar os 
documentos relacionados aos veículos oficiais, locados ou de patrimônio próprio 
nas seguintes ocorrências: 

 
I – notificações de autuações por infrações de trânsito; 
 
II – identificação e remessa de defesa das autuações de trânsito 

junto aos órgãos DER, DERSA, DSV, CET, bem como os demais órgãos 
municipais, estaduais e federais. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 2.863/2017. 
 
Bertioga, 04 de janeiro de 2021. (PA n. 3629/2017) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.582, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 
720.000,00 (setecentos e vinte mil 
reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal 
n. 1.428, de 17 de dezembro de 2020, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto à Secretaria de Saúde – SS; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 720.000,00 (setecentos e 
vinte mil reais), destinados à seguinte dotação orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.25.01 10.302.0124.2.066 3.3.90.39.00 05.000.0000 598 R$ 720.000,00  

CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA 

LEITOS DE UTI PARA 
REALIZAÇÃO DE 

ENFRENTAMENTO AO 
COVID-19 

TOTAL R$  720.000,00 
 

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos de superávit financeiro, conforme segue: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

          R$ 720.000,00  

SUPERÁVIT 
FINANCEIRO                                           

FNS CORONAVÍRUS - 
COVID 19                                    

BB 19.758-0 
TOTAL R$  720.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Bertioga, 04 de janeiro de 2021. 

 
Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 01, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 
 

Prorroga a 
redução da jornada de trabalho 
da servidora pública municipal 
que menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a redução da jornada de trabalho pode ser 

renovada sucessivamente por iguais períodos, a requerimento do servidor interessado, 
desde que comprovada à manutenção dos requisitos exigidos no artigo 1º, da Lei 
Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016; 

 
CONSIDERANDO que a servidora comprovou os requisitos exigidos, 

conforme os documentos juntados nos autos do processo administrativo n. 5300/2016; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica PRORROGADA, desde o dia 19 de dezembro de 2019, a 

redução da jornada de trabalho da servidora pública municipal ADRIANA SANTANA 
CARDOSO, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 2688, em 02 (duas) horas 
diárias, sem prejuízo de seus vencimentos e sem compensação das horas referente à 
redução. 

 
Parágrafo único. O benefício de que trata o artigo anterior vigorará pelo 

prazo de 01 (um) ano, podendo ser renovado sucessivamente por iguais períodos, a 
requerimento da interessada, desde que comprovada à manutenção dos requisitos exigidos 
no artigo 1º, da Lei Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016, dentro do prazo previsto no 
parágrafo único, do Decreto Municipal n. 2.548, de 28 de junho de 2016. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 19 de dezembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 04 de janeiro de 2021. (PA n. 5300/2016) 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 02, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

 
Reduz a jornada de 

trabalho da servidora pública municipal 
que menciona e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que os requisitos para a redução da jornada de trabalho 

estão previstos na Lei Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016 e no Decreto n. 2.548, de 28 
de junho de 2016; 

 
CONSIDERANDO que a servidora comprovou os requisitos exigidos, 

conforme os documentos juntados aos autos do processo administrativo n. 2273/2020; 
 
CONSIDERANDO a concordância do Secretário de Educação; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º REDUZIR, a partir de 11 de janeiro de 2021, a jornada de trabalho 

da servidora pública municipal FABIANA TRINDADE BEATH, Assistente de 
Desenvolvimento Infantil, Registro Funcional n. 2723, em 02 (duas) horas diárias, sem 
prejuízo de seus vencimentos e sem compensação das horas referente à redução. 

 
Art. 2º O benefício de que trata o artigo anterior vigorará pelo prazo de 01 

(um) ano, podendo ser renovado sucessivamente por iguais períodos, a requerimento do 
interessado, desde que comprovada a manutenção dos requisitos exigidos no artigo 1º, da Lei 
Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016. 

 
Parágrafo único. A renovação de que trata o caput deste artigo deverá ser 

protocolada em até 60 (sessenta) dias antes da cessação do benefício. 
 
Art. 3º A partir da cessação do benefício, os períodos não trabalhados serão 

computados como fração de jornada de trabalho para fins de descontos de vencimentos, 
procedendo-se a abertura de competente processo administrativo disciplinar na manutenção 
desta situação por mais de 30 (trinta) dias. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 11 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 04 de janeiro de 2021. (PA n. 2273/2020) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 03, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 
 

Convalida a cessão, em permuta, 
da servidora Lucinéia Alves da 
Silva para a Prefeitura Municipal 
de Santos.  

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 81 da Lei Municipal n. 129, 

de 29 de agosto de 1995 e o interesse público na convalidação da permuta 
realizada no ano de 2020, entre a Prefeitura do Município de Bertioga e a 
Prefeitura Municipal de Santos, com a cessão das servidoras Lucinéia Alves da 
Silva e Munick Luguetti de Meneses, conforme consta nos autos do processo 
administrativo n. 3330/2016; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de convalidar a permuta 

mediante portaria, haja vista que as servidoras, de fato, permaneceram cedidas 
no exercício de 2020, conforme informado pelo Secretário de Saúde; 

CONSIDERANDO que o extrato da Portaria n. 1390-P-
DEGEPAT/2020 foi publicado no Diário Oficial de Santos, em 12 de março de 
2020; 

RESOLVE: 
Art. 1º CONVALIDAR, desde 1º de janeiro de 2020, a cessão da 

servidora LUCINÉIA ALVES DA SILVA, Enfermeira, Registro Funcional n. 2088, 
sem prejuízo dos seus vencimentos e demais vantagens de seu cargo, para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, em permuta com a servidora Munick 
Luguetti de Meneses, Enfermeira, Prontuário n. 26.048-9, até o dia 31 de 
dezembro de 2020. 

 
Parágrafo único. O controle de frequência e assiduidade da 

servidora deve ser encaminhado à Diretoria do Departamento de Recursos 
Humanos. 

 
Art. 2º A servidora deve contribuir para o Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Bertioga — RPPS (BERTPREV), como se em 
exercício estivesse com fundamento legal no artigo 11, da Lei Complementar n. 
95/2013. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus os efeitos a 1º de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 04 de janeiro de 2021. (PA n. 3330/2016) 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 04, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 
 

Exonera, a pedido, o servidor público 
que menciona do cargo que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º de janeiro de 2021, 

ROBERTO CASSIANO GUEDES, Fiscal, Registro Funcional n. 532, do cargo de 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SA, nomeado através da 
Portaria n. 02/2017. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 04 de janeiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 05, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 
 

Exonera, a pedido, o servidor público 
que menciona do cargo que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º de janeiro de 2021, 

MARCELO COSTA GANDARES, Escriturário, Registro Funcional n. 425, do cargo de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da 
Portaria n. 38/2017 (convalidada pela Portaria n. 432/2018). 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 04 de janeiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 06, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 
 

Exonera o servidor público que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 03 de janeiro de 2021, PONCIANO 

FAUSTINO, Registro Funcional n. 5941, do cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE TRABALHO E RENDA, nomeado através da Portaria n. 
51/2019. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 04 de janeiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

PORTARIA N. 07, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 
Nomeia Mariana Santos Sousa para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, MARIANA 

SANTOS SOUSA, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE TRABALHO E RENDA, com vencimentos CCD, nos termos 
da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) dirigir a unidade que lhe é subordinada, delegada em razão do vínculo 

de confiança, supervisionando as respectivas equipes a fim de garantir o cumprimento de 
diretrizes estabelecidas pelo Prefeito e pelo Secretário que lhe é superior hierarquicamente, 
de acordo com as diretrizes político-governamentais; 

b) dirigir, planejar, decidir e supervisionar ações relacionadas com a 
política de trabalho, emprego e renda, monitorando a execução de programas e atingimento 
de objetivos e orientando suas unidades subordinadas, de acordo com a orientação política 
pública estabelecida pelo Prefeito Municipal; 

c) interagir no planejamento da política de qualificação profissional, e 
fomento à iniciativas de empreendedorismo e economia solidária; 

d) despachar o expediente do seu Departamento diretamente com as 
autoridades superiores, fazendo cumprir suas decisões e orientações; e 

 
e) dirigir outras atividades afins, legais ou delegadas por seus superiores. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 04 de janeiro de 2021. 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 08, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 
 

Exonera o servidor público que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, MARCELO 

GODINHO LOURENÇO, Registro Funcional n. 5642, do cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, nomeado através da 
Portaria n. 12/2019. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 04 de janeiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 09, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 
 

Exonera a servidora pública que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, HEVELIN DE 

SOUZA MELO, Registro Funcional n. 6089, do cargo de CHEFE DE SUPORTE E 
REDES DE COMUNICAÇÃO, nomeada através da Portaria n. 67/2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 04 de janeiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 10, DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

 
Cede a servidora pública municipal 
Cássia dos Santos Gaspar para a 
Câmara Municipal de Bertioga, nos 
termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Bertioga solicitou a 

cessão da servidora Cássia dos Santos Gaspar, através do Ofício n. 001/2021, bem 
como a manifestação favorável do Secretário de Planejamento Urbano; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CEDER, a partir de 05 de janeiro de 2021, a servidora CÁSSIA 

DOS SANTOS GASPAR, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 1735, com prejuízo 
de seus vencimentos e sem prejuízo das demais vantagens do seu cargo, para a 
CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA, até 31 de dezembro de 2021. 

 
Parágrafo único. O controle de frequência e assiduidade da servidora 

deverá ser encaminhado a Diretoria do Departamento de Recursos Humanos, até o 5º 
(quinto) dia útil de cada mês. 

 
Art. 2º A servidora contribuirá para o Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Bertioga — RPPS (BERTPREV), como se em exercício estivesse 
com fundamento legal no artigo 11, da Lei Complementar n. 95/2013. 

 
Parágrafo único. Fica estabelecido que a Câmara Municipal de 

Bertioga responsabilizar-se-á pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições 
previdenciárias ao regime de origem da servidora, incumbindo à Prefeitura do Município 
de Bertioga informar, mensalmente, ao órgão solicitante, os respectivos valores a serem 
descontados. 

 
Art. 3º A Diretoria do Departamento de Recursos Humanos deverá ser 

imediatamente informada, por escrito, pela servidora ou pelo órgão solicitante, caso não 
haja interesse em manter a referida cessão. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 05 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 05 de janeiro de 2021. (PA n. 68/19) 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 11, DE 05 DE JANEIRO DE 2021 
 

Nomeia, interinamente, Nicholaj 
Pschetz para o cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que os cargos de agentes políticos são de livre 

nomeação e exoneração “ad nutum” por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos 
termos da nova redação do Anexo I, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, dada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, interinamente, a partir de 02 de janeiro de 2021, 

NICHOLAJ PSCHETZ, Contador, Registro Funcional n. 5044, para o cargo de 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com vencimentos CCB, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Parágrafo único. O servidor supracitado responderá pelo 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, sem qualquer acréscimo pecuniário, observadas as 
atribuições previstas na Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que 
aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga.  

 
Art. 2º O servidor também deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos dos artigos 28 e do Anexo I, da Lei Complementar Municipal n. 145, de 11 de 
outubro de 2018: 

 
 I - secretariar e assessorar o Chefe do Poder Executivo;  
 
 II - exercer todas as atividades de administração superior, excluída as de 

competência do Prefeito;  
 
III - planejar organizar, coordenar e controlar as atividades, bem como 

providenciar os meios necessários para que elas sejam realizadas, obedecendo aos 
subprogramas decorrentes do Programa Global de Governo;  

 
IV - emitir despachos definitivos;  
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V - revogar ou anular decisão proferida, por seus subordinados bem 

como avocar qualquer processo;  
 
VI - manifestar-se sobre a concessão de suprimento de fundos; 
VII - delegar aos seus subordinados matérias de sua competência, desde 

que conveniente e oportuno;  
 
VIII - elaborar relatórios para o Prefeito sobre as atividades;  
 
IX - subscrever, juntamente com o Prefeito, legislação que diga respeito a 

assuntos de especialidade da Pasta, assim como os instrumentos de contrato, convênios e 
demais atos oficiais de sua responsabilidade;  

 
X - expedir resoluções e outros documentos necessários à coordenação e 

controle das competências e atividades, de acordo com as normas estabelecidas;  
 
XI - decidir sobre qualquer assunto de alçada do Órgão, sem prejuízo da 

delegação de competência que venha a estabelecer; 
 
XII - exercer a direção geral do órgão e auxiliar o Chefe do Poder 

Executivo nos atos de gestão superior da Administração Municipal de acordo com a 
política de governo; 

 
XIII - exercer a gestão e supervisão geral das unidades e do pessoal afeto 

à sua área de competência; 
 
XIV - assistir o Prefeito no cumprimento das diretrizes estabelecidas em 

plano de governo e na proposição de medidas que serão implementadas na sua área de 
atuação; e 

 
XV - executar outras atribuições afins, legais ou delegadas pelo Prefeito. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 05 de janeiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 12, DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

 
Prorroga a retribuição pecuniária 
concedida ao servidor público 
municipal que menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 556, de 

04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição pecuniária aos Fiscais da 
Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse público 

para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam aproveitados por 
completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na utilização dos veículos 
oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os requisitos 

previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no Decreto n. 1.378, de 24 
de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido de prorrogação da concessão do 
benefício; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 12 de janeiro 

de 2021, a retribuição pecuniária concedida ao servidor HAROLDO KALLEDER, Fiscal, 
Registro Funcional n. 1799, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de 
dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 
2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 12 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 05 de janeiro de 2021. (PA n. 9112/2003-2) 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 13, DE 05 DE JANEIRO DE 2021 
 

Dispensa, a pedido, o servidor 
público que menciona da função 
de confiança que especifica. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação 
do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DISPENSAR, a pedido, a partir de 04 de janeiro de 2021, 

o servidor público DANILO PASTORIZA CRISÓSTOMO DOS SANTOS, 
Professor de Educação Básica II – Educação Física, Registro Funcional n. 4473, 
da função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES INDIVIDUAIS, 
designado através da Portaria n. 526/2019. 

  
Parágrafo único. Fica revogada a gratificação concedida em 

razão do exercício da função de confiança. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 04 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 05 de janeiro de 2021. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 14, DE 05 DE JANEIRO DE 2021 
 

Exonera a servidora pública que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 1º de janeiro de 2021, MARIA 

CRISTINA QUINTELLA SQUILLANTE, Diretora de Escola, Registro Funcional n. 
2479, do cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
PEDAGÓGICA, nomeada através da Portaria n. 76/2018 (convalidada pela Portaria n. 
432/2018). 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 05 de janeiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 15, DE 05 DE JANEIRO DE 2021 
 

Nomeia Maria Cristina Quintella 
Squillante para o cargo que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, MARIA 

CRISTINA QUINTELLA SQUILLANTE, (qualificada em seu prontuário), para o cargo 
de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO PEDAGÓGICA, com 
vencimentos CCD, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 
2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata 
da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) dirigir a unidade que lhe é subordinada, supervisionando as respectivas 

equipes a fim de garantir o cumprimento de diretrizes estabelecidas pelo Prefeito e pelo 
Secretário que lhe é superior hierarquicamente, de acordo com as diretrizes político-
governamentais;  

 
b) dirigir, planejar, decidir e supervisionar ações relacionadas com a 

política pedagógica nos níveis de ensino de responsabilidade do Poder Público Municipal, 
monitorando a execução de programas e atingimento de objetivos e orientando suas 
unidades subordinadas;  

 
c) zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares que 

disciplinam a gestão pedagógica em todo o país, contribuindo para a formação da grade 
curricular aplicada na rede municipal de ensino, bem como na escolha do material de apoio 
pedagógico a sem utilizado nas aulas;  

d) interagir no planejamento da política pedagógica e desenvolvimento 
do magistério e demais profissionais da educação;  

 
e) despachar o expediente do seu Departamento diretamente com as 

autoridades superiores; e  
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f) dirigir outras atividades afins, legais ou delegadas por seus superiores. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 04 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 05 de janeiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 16, DE 06 DE JANEIRO DE 2021 
 

Prorroga a cessão da servidora 
pública municipal que menciona e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Prefeitura Municipal de 

Guarujá, através do Ofício n. 572/2020, juntado aos autos do processo 
administrativo n. 412/17, bem como a concordância do Secretário de Saúde; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, a partir de 1º de janeiro de 2021, a cessão 

da servidora PATRÍCIA CORDEIRO, Recepcionista, Registro Funcional n. 2662, 
com prejuízo de seus vencimentos e sem prejuízo das demais vantagens do seu 
cargo, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, até 31 de dezembro de 
2021. 

 
Art. 2º A servidora contribuirá para o Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Bertioga — RPPS (BERTPREV), como se em 
exercício estivesse com fundamento legal no artigo 11, da Lei Complementar n. 
95/2013. 

 
Parágrafo único. Fica estabelecido que a Prefeitura Municipal de 

Guarujá responsabilizar-se-á pelo desconto, recolhimento e repasse das 
contribuições previdenciárias ao regime de origem da servidora, incumbindo à 
Prefeitura do Município de Bertioga, informar mensalmente à Prefeitura Municipal 
de Guarujá, os respectivos valores a serem descontados. 

 
Art. 3º A Diretoria do Departamento de Recursos Humanos 

deverá ser imediatamente informada, por escrito, pela servidora ou pelo órgão 
solicitante, caso não haja interesse em manter a prorrogação da referida cessão. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 06 de janeiro de 2021. (PA n. 412/17) 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 17, DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

 

Concede retribuição pecuniária ao 
Fiscal Marcello Leite de Carvalho 
Alves. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 556, de 04 de 

dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição pecuniária aos Fiscais da Prefeitura 
do Município de Bertioga que utilizarem o veículo particular para as diligências no Município; 

 
CONSIDERANDO ser medida de relevante interesse para a Administração 

Pública e toda a população, possibilitando que os Fiscais sejam aproveitados por completo em 
suas funções, sem que para isso haja rodízio na utilização dos veículos oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preenche os requisitos previstos na Lei 

Municipal n. 556/03 e no Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009, bem como instruiu 
regularmente o procedimento de concessão do benefício com os documentos essenciais; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a partir de 11 de janeiro de 2021, ao servidor 

MARCELLO LEITE DE CARVALHO ALVES, Fiscal, Registro Funcional n. 1837, 
retribuição pecuniária pela utilização do veículo particular de sua propriedade nas diligências 
realizadas pela fiscalização no Município, conforme previsto na Lei Municipal n. 556, de 04 de 
dezembro de 2003 e no Decreto Municipal n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Parágrafo único. O benefício será concedido por até 06 (seis) meses e 

poderá ser prorrogado por igual período a critério do Prefeito, na forma do artigo 2º, § 2º, da 
Lei Municipal n. 556/2003. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 11 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 07 de janeiro de 2021. (PA n. 5640/2020) 

            
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 18, DE 07 DE JANEIRO DE 2021 
 

Prorroga a licença sem 
remuneração para tratar de 
interesses particulares concedida 
ao servidor público que menciona 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que o servidor solicitou prorrogação da licença 

sem remuneração, nos autos do processo administrativo n. 10203/2018, e o 
disposto no § 2º, do art. 79, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; 

 
CONSIDERANDO a manifestação favorável da Secretaria de 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por mais 02 (dois) anos, a contar de 1º de 

fevereiro de 2021, a LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO para tratar de interesses 
particulares concedida ao servidor PAULO HENRIQUE DE MORAIS, Registro 
Funcional n. 1866, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de 
Máquinas, com fundamento legal no artigo 79, da Lei Municipal n. 129, de 29 de 
agosto de1995. 

 

Parágrafo único. A licença sem remuneração poderá 
ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou por 
interesse da Administração, na forma do § 3º, do art. 79, da Lei 
Municipal n. 129/95. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 07 de janeiro de 2021. (PA n. 10203/18) 

 
Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 19, DE 08 DE JANEIRO DE 2021 
 

Cede o servidor público municipal 
Roberto Cassiano Guedes para a 
Prefeitura Municipal de São 
Vicente, nos termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Prefeitura Municipal de São 

Vicente, através do Ofício n. 04/2021-SEAD/GP, bem como a concordância do 
Secretário de Planejamento Urbano; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CEDER, a partir de 04 de janeiro de 2021, o servidor 

público municipal ROBERTO CASSIANO GUEDES, Fiscal, Registro Funcional n. 
532, com prejuízo de seus vencimentos e sem prejuízo das demais vantagens do 
seu cargo, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, até 31 de 
dezembro de 2021. 

 
Art. 2º O servidor contribuirá para o Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Bertioga — RPPS (BERTPREV), como se em 
exercício estivesse com fundamento legal no artigo 11, da Lei Complementar n. 
95/2013. 

 
Parágrafo único. Fica estabelecido que a Prefeitura Municipal de 

São Vicente responsabilizar-se-á pelo desconto, recolhimento e repasse das 
contribuições previdenciárias ao regime de origem do servidor, incumbindo à 
Prefeitura do Município de Bertioga informar, mensalmente, ao órgão solicitante, os 
respectivos valores a serem descontados. 

 
Art. 3º A Diretoria do Departamento de Recursos Humanos 

deverá ser imediatamente informada, por escrito, pelo servidor ou pelo órgão 
solicitante, caso não haja interesse em manter a referida cessão. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 04 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 08 de janeiro de 2021. (PA 174/21) 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 20, DE 08 DE JANEIRO DE 2021 
 

Exonera o servidor público que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 08 de janeiro de 2021, LUIZ 

FERNANDO STEFANI, Registro Funcional n. 5961, do cargo de SECRETÁRIO DE 
SEGURANÇA E CIDADANIA - SC, nomeado através da Portaria n. 180/2019. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 08 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 08 de janeiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 


